
PROJETO DE LEI No::;I!>, DE ~ rJl'

Dispõe sobre a estadualização dos trechos

rodoviários que especifica.

ATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da

Constituição Estadual, tlecreta e eu sanciono a seguinte Lei:

APROVADO PRELIMINARMENTE
À PUBLICAÇÃO E, POSTERIORMENTE
À COMISSÃO DE CONST., JUSTIÇA
E RED -O

Em

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a estadualizar o controle, a gestão e

manutenção da estrada vicinal do Município de Caiapônia que liga a GO-221 à GO -174 (no

trecho que inicia-se no km 39), com início na cidade de Iporá sentido a Palestina de Goiás,

no ponto denominado "Mata-burro Vermelho", latitude 16689841755256484 e longitude

513939997704074554, passando por várias propriedades rurais, pelo rio da Boa Vista,

pelos assentamentos da agricultura familiar: Eldorado do Carajás, Morrinhos I e 11, Padre

José, Conquista, Padre ligo e povoado da Boa Vista na região da Cana Verde, perfazendo

85 km (oitenta e cinco quilômetros) de via pública rural, ligando os municípios de Caiapônia

à Rio Verde/GO.

Art. 2° - A estadualização prevista nesta Lei foi autorizada pela Lei nO 64, de 05 de

novembro de 2021, do Município de Caiapônia-GO.

Art. 3° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a realizar as obras necessárias para a

sua estruturação, pavimentação e conservação.



Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DE SESSÕES, DE

ANTÔNIO GOMIDE
Deputado Estadual - PT

DE 2021.



JUSTIFICATIVA

\\....,

A presente propositura visa estadualizar a rodovia do Município de Caiapônia que liga a

GO-221 à GO-174, que beneficiará assentamentos da agricultura familiar, como Eldorado

do Carajás, Morrinhos I e 11, Padre José, Conquista, Padre ligo, povoado da Boa Vista na

região da Cana Verde, diversas propriedades rurais e toda a região sul e sudoeste goiana.

Além disso, considerando o fluxo de caminhões e carros de passeio, é indispensável a

melhoria do trecho, facilitando a mobilidade, escoamento, acesso de veículos, diminuindo o

número de acidentes e desafogando o trânsito na região.

Por último, a matéria tem amparo legal por Lei Municipal de Caiapônia, conforme

documento em anexo, que autorizou o Poder Executivo daquele Município a transferir para

o Governo do Estado de Goiás o controle e gestão da referida via.

Ante ao exposto, entendemos que seja uma medida de grande relevância e que beneficiará

a população da região, por isso, solicitamos a aprovação pelos Ilustres pares da Assembleia

Legislativa do Estado de Goiás.

SALA DE SESSÕES, DE

ANTÔNIO GOMIDE
Deputado Estadual - PT

DE 2021.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE GOIÁS
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PROJETO DE LEI Nollg, DED7Jc

Dispõe sobre a estadualização dos trechos

rodoviários que especifica.

ATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da

Constituição Estadual, (jecreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a estadualizar o controle, a gestão e

manutenção da estrada vicinal do Município de Caiapônia que liga a GO-221 à GO -174 (no

trecho que inicia-se no km 39), com início na cidade de Iporá sentido a Palestina de Goiás,

no ponto denominado "Mata-burro Vermelho", latitude 16689841755256484 e longitude

513939997704074554, passando por várias propriedades rurais, pelo rio da Boa Vista,

pelos assentamentos da agricultura familiar: Eldorado do Carajás, Morrinhos I e 11, Padre

José, Conquista, Padre ligo e povoado da Boa Vista na região da Cana Verde, perfazendo

85 km (oitenta e cinco quilômetros) de via pública rural, ligando os municípios de Caiapônia

à Rio Verde/GO.

Art. 2° - A estadualização prevista nesta Lei foi autorizada pela Lei n° 64, de 05 de

novembro de 2021, do Município de Caiapônia-GO.

Art. 3° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a realizar as obras necessárias para a

sua estruturação, pavimentação e conservação.



Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DE SESSÕES, DE

ANTÔNIO GOMIDE
Deputado Estadual. PT

DE 2021.



JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa estadualizar a rodovia do Município de Caiapônia que liga a

GQ-221 à GO-174, que beneficiará assentamentos da agricultura familiar, como Eldorado

do Carajás, Morrinhos I e 11, Padre José, Conquista, Padre ligo, povoado da Boa Vista na

região da Cana Verde, diversas propriedades rurais e toda a região sul e sudoeste goiana.

Além disso, considerando o fluxo de caminhões e carros de passeio, é indispensável a

melhoria do trecho, facilitando a mobilidade, escoamento, acesso de veículos, diminuindo o

número de acidentes e desafogando o trânsito na região.

Por último, a matéria tem amparo legal por Lei Municipal de Caiapônia, conforme

documento em anexo, que autorizou o Poder Executivo daquele Município a transferir para

o Governo do Estado de Goiás o controle e gestão da referida via.

Ante ao exposto, entendemos que seja uma medida de grande relevância e que beneficiará

a população da região, por isso, solicitamos a aprovação pelos Ilustres pares da Assembleia

Legislativa do Estado de Goiás.

SALA DE SESSÕES, DE

ANTÔNIO GOMIDE
Deputado Estadual - PT

DE 2021.
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